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INDICAÇÃO N.º 320/2015. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE PRORROGAR OS PRAZOS 
INSTITUÍDOS NAS LEIS COMPLEMENTAR Nº 052/15 E 
056/15 QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DO IPTU, TAXAS, ISSQN E 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO VERDE – MT – PRF ATÉ DEZEMBRO DE 2016. 

 
        Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 
cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo 
Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 19 de outubro de 2015. 

 
 
 
CÍCERO ALVES DOS SANTOS                             ALAENE FRANCISCA F. COSTA                       

                 Vereador                                                                          Vereadora      
                                         
                         

 
JUSCELINO NEVES DE SOUZA                                   GESSY MATEUS VENTURA     
                 Vereador                                                                       Vereador 
 
 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                            ALTAIR DONIZETE RESTANI 
                    Vereador                                                                     Vereador 

 
 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de prorrogar os prazos instituídos nas Leis 
Complementar nº 052/15 e 056/15 que autorizou o Poder Executivo Municipal a 
instituir o Programa de Recuperação fiscal do IPTU, Taxas, ISSQN e Contribuição de 
Melhoria no município de Campo Verde – MT – PRF até dezembro de 2016. 
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Haja vista, ser uma solicitação da população, pois alguns receberam 

seus carnes com atraso, dificultando a quitação dos mesmos no prazo estipulado para 

receber os descontos. A prorrogação irá proporcionar facilidade e dará maior incentivo 

para a população efetuar esses pagamentos.  

 

 

Não obstantes, os fatos acima citados, que por si só já justificam a 

presente propositura, não trará nenhum prejuízo ao erário desta municipalidade. 

Apenas estaríamos garantindo o direito do contribuinte de realizar o pagamento de 

seus débitos junto à prefeitura. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com 
o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


